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Introdução 

Conforme o relatório do processo em análise, não obstante a eleição de 
cláusula compromissória e um procedimento arbitral previsto de acordo 
com o regulamento da Câmara FGV de Conciliação e Arbitragem firmado 
entre as partes litigantes, pretendeu a empresa Copel Distribuição S/A 
(Copel), perante o Poder Judiciário Federal, ingressar com medida cautelar 
contra Energética Rio Pedrinho S/A e Consórcio Salto Natal Energética, 
entre outros réus, para impedir a declaração de vencimento antecipado do 
contrato e inscrição da devedora nos órgãos de proteção ao crédito e 
deferimento de remessa de ofício à Agência Nacional de Energia Elétrica 
(Aneel) para a emissão de Certidão de Adimplemento de Obrigações 
Setoriais em seu favor. 

O argumento da Copel funda-se na existência de ação popular com 
objetivo de anular o contrato de compra e venda de energia elétrica 
entabulado entre as partes litigantes e, por consequência, a própria 
convenção arbitral. Além disso, argumenta tratar-se o contrato em 
questão de direito indisponível e, por via de consequência, não passível de 
solução arbitral.

O TRF da 4ª Região (TRF4) manteve a decisão de improcedência do 1º 
grau ao decidir que a solução de eventual controvérsia deveria ocorrer 
exclusivamente por via da arbitragem, inclusive a questão de natureza 
cautelar. 

1 Aspectos processuais

A decisão em comentário reconheceu a eficácia negativa da convenção de 
arbitragem (A) e foi ainda mais longe, ao defender a validade da cláusula 
híbrida e delimitar a competência da Câmara de Arbitragem para deferir 
medidas de urgência (B). 

(A) Eficácia negativa da convenção de arbitragem

É cediço que a convenção de arbitragem, a par de conferir aos árbitros a 
função ad hoc de julgadores, produz ipso facto o efeito negativo de repelir 
a jurisdição estatal e macular, na origem, o processo judicial, razão por 
que cumpre ao juiz togado, em face de uma convenção arbitral constante 
em pleito perante o judiciário, extinguir o processo sem resolução do 
mérito (art. 267, inc. VII, do CPC). 
 
Percebe-se que a Corte posicionou-se pelo entendimento que admite a 
arbitragem como um exercício privado de jurisdição, de modo a proclamar 



que, na hipótese de eleição de cláusula arbitral, “a providência almejada 
pela Copel na presente ação cautelar deve ser apreciada pelo juízo 
arbitral, devendo ser extinto o presente feito com fundamento no art. 267, 
VII, do CPC, tendo em vista a existência de convenção de arbitragem”. 
Portanto, reconheceu uma modalidade distinta de jurisdição que seria a 
privada, a qual não poderia sofrer intervenção estatal inclusive.  
 
No caso concreto, o contrato firmado entre as partes litigantes tinha 
cláusula compromissória, que remetera para julgar qualquer litígio 
emergente do contrato por arbitragem, de acordo com o regulamento de 
Arbitragem da Câmara FGV de Conciliação e Arbitragem. Eis o teor da 
cláusula escalonada em questão, aqui citada apenas para fins ilustrativos 
(segundo o acórdão do TRF 4ª Região): 
 
“Cláusula 32. Caso a controvérsia não tenha sido resolvida 
amigavelmente, ou por mediação da Aneel em até 60 (sessenta) 
dias da primeira notificação por uma PARTE, nos termos da 
cláusula 30, tal disputa deverá ser resolvida de forma definitiva e 
vinculante por meio de procedimento arbitral.  
 
Cláusula 33. A arbitragem será conduzida de acordo com o 
Regulamento da Câmara FGV de Conciliação e Arbitragem.” 

Embora carente de análise no acórdão, a cláusula compromissória em 
exame é sequencial ou escalonada, modalidade cuja redação prevê o 
cumprimento de etapas antecedentes à composição do corpo de 
julgadores, de modo a permitir a redução dos custos de transação, pois as 
partes estipulam um prazo para composição de eventuais disputas 
oriundas do contrato.(2) Poderia até se discutir no caso concreto se a 
referida cláusula compromissória retiraria ou não a possibilidade de 
cautelares pré-arbitrais concedidas pelo Judiciário antes de constituído o 
tribunal arbitral, o que não foi feito no caso em discussão, como será visto 
abaixo. 

(B) Tutelas de urgência, procedimento arbitral e Judiciário 
cooperativo

A prática negocial demonstra que, via de regra, perpassa-se certo lapso 
temporal – o que em muitas vezes é a essência do contrato – entre o 
efetivo advento de uma controvérsia derivada do contrato com previsão 
de arbitragem e a composição do painel de julgadores. Ora, a constituição 
do corpo de julgadores para o caso concreto demanda tempo, negociações 
prévias das partes acerca da nomeação de árbitros, conforme a cláusula 
e/ou câmara de arbitragem, cumprimento dos termos pactuados na 
avença e observância à liturgia do art. 19 da LA. Logo, diante de uma 
contingência em que se exija urgência em provimento de natureza 
cautelar, por exemplo, e em face da não instauração do corpo de árbitros, 
socorre-se excepcionalmente à jurisdição estatal, a fim de se evitar uma 
espécie de “hiato jurisdicional”. Uma vez constituído o corpo de árbitros, 
este assume na plenitude sua função jurisdicional, competindo-lhe a 
condução do procedimento arbitral em sua integralidade, inclusive 
apreciação relativa ao pleito de tutelas de urgência (art. 22 LA), sem que 
se sonegue a importância do poder de imperium confiado exclusivamente 
à jurisdição estatal.  
 
Com efeito, a doutrina é praticamente unânime em sustentar que, 
enquanto não instituída a arbitragem, com aceitação do encargo pelo(s) 
árbitro(s) (art. 19 LA), quem tem poder para conceder medidas de 
urgência é o Poder Judiciário, salvo eventual procedimento pré-arbitral de 
urgência previsto no regulamento aplicável ao caso concreto,(3) cenário 
não diagnosticado no caso em apreço. 
 
Em que pese o afastamento judicial prévio de tutela de urgência no 
julgamento do caso concreto, nada impediria que as partes buscassem o 
judiciário pleiteando tutelas de urgência antes de instituída a arbitragem; 
ou mesmo que pactuassem ex ante incursões judiciais, em situações-
limite, de medidas de urgência. Eis o pleno exercício da autonomia privada 



das partes, que deve orquestrar a confecção e a interpretação da cláusula 
arbitral.  
 
Também é possível às partes estipularem um foro estatal para tais tutelas 
de urgência e mesmo para todo e qualquer contato do “mundo privado da 
arbitragem” com o “mundo exterior” da jurisdição estatal.  
 
A aproximação circunstancial do juiz togado consiste em municiar as 
partes de meios coercitivos adequados para colaborar com a resolução do 
caso concreto via arbitragem, ao valer-se de seu poder de imperium.(4)  
 
No caso concreto, os contratantes optaram pelo foro de Curitiba: 
 
“Cláusula 45. AS PARTES elegem o foro da comarca de CURITIBA, 
ESTADO DO PARANÁ, como o competente apenas para promover a 
execução da cláusula compromissória, da sentença arbitral, bem 
como de medidas acautelatórias e de conservação de direitos, na 
forma prevista na Lei nº 9.307/96.”

Por meio da cláusula compromissória dessa natureza, as partes poderão 
valer-se do poder cautelar do Judiciário sem que se considere desistência 
ou renúncia à arbitragem, tampouco infração à cláusula compromissória.  
 
Esses pontos não foram tratados no acórdão em comento, mas são 
ressalvas doutrinárias importantes ao decisum. Preferiu, em todo caso, a 
decisão do TRF4 deixar a apreciação da pretensão cautelar ao árbitro, 
afirmando que o árbitro tem o poder de conceder medidas cautelares que 
tenham pertinência com questões relativas ao contrato firmado entre as 
partes, cabendo à autoridade jurisdicional, quando necessário, a adoção 
dos atos tendentes à sua efetivação ou implementação. 
 
No entanto, a ausência de tal cláusula híbrida não retira a possibilidade 
das partes se valerem do Poder Judiciário lastreadas nos dispositivos da 
LA e no Código de Processo Civil (poder cautelar geral do juiz), a respeito 
de propositura de medidas cautelares pré-arbitrais. Apenas, pelo exame 
do acórdão, não foi essa a opção do TRF4 no exame do caso concreto. 

2 Aspectos substanciais: arbitrabilidade e a equação econômica do 
contrato 

A) Arbitrabilidade em contratos públicos

A decisão aplicou os precedentes do STJ no tocante à arbitrabilidade de 
contratos de compra e venda de energia elétrica, ainda que firmados por 
sociedades de economia mista (REsp 606.345-RS). 

O STJ já afirmara naquele caso paradigmático que uma sociedade de 
economia mista poderia perfeitamente firmar contratos com cláusula 
arbitral, quando o interesse em jogo seja “secundário”, ou seja, quando 
não haja diretamente um interesse social a ser atendido por serviço 
público. Nos dizeres do STJ, quando uma sociedade de economia mista 
atua “sob o regime de direito privado e celebrando contratos situados 
nessa seara jurídica (disse o relator do Recurso), não parece haver dúvida 
quanto à validade da cláusula compromissória por ela convencionada”. 
 
Nesse ponto, não houve inovação do TRF4, apenas aplicação de 
precedentes de tribunais superiores, o que é uma boa notícia do ponto de 
vista de previsibilidade e de segurança jurídica.

(B) Impactos econômicos da decisão

Ainda que não vivamos em um país de família anglo-americana, os 
precedentes ganham cada vez mais força. A uma porque agregam 
previsibilidade e segurança jurídica, emitindo importante sinal ao 
mercado. A duas porque aumentam a eficiência das cortes de justiça 
estatais, evitando a repetição de demandas idênticas e que oneram os 
contribuintes. A justiça, como qualquer bem público, deve evitar virar um 
“terreno baldio”,(5) ocupado por usuários de má-fé de seu sistema de 



distribuição de justiça. E uma das formas de fazer isso é manter a 
integridade do Direito, evitando uma “esquizofrenia” decisória com 
julgados conflitantes.

Ademais, a decisão do TRF4 reconheceu o efeito econômico de 
manutenção da cláusula arbitral e optou por observar os vetores de 
orientação da conduta das partes no iter negocial.

A razão de decidir adotada pelo TRF4, no sentido de reconhecer a plena 
validade e eficácia da cláusula compromissória, encontra-se na boa-fé 
negocial e na arbitragem como integrante da “equação econômica do 
contrato”, conforme feliz expressão cunhada por José Emílio Nunes Pinto. 
Essa decisão, apesar de curta e resumida, é rica de significados e opções 
políticas, econômicas e legais. 

Ela revela, de um lado, a correta percepção do substrato econômico do 
contrato e da natureza da operação (na melhor acepção de Enzo Roppo do 
contrato como roupagem jurídica de um ato econômico); e, de outro lado, 
opta por respeitar o binômio liberdade-responsabilidade, preferindo 
aproximar a boa-fé contratual do cumprimento do contrato, e não de uma 
visão paternalista de tomar decisões acima da vontade das partes. 
 
E a liberdade contratual que lastreia e justifica a cláusula compromissória 
e outros dispositivos contratuais não é apenas um anacrônico princípio 
originado de um Código Civil burguês (o Code Napoléon de 1804); ele é 
um princípio que se conecta, de um lado, à dignidade humana – que é 
valor supremo constitucional –, permitindo a toda pessoa escolher seu 
destino e por ele responder; e, de outro lado, tem uma significação 
econômica, de forma a permitir às partes criarem eficiências paretianas(6) 
por meio de suas transações e permitindo também alocar riscos e 
responsabilidades, planejando o futuro. 
 
Vale lembrar que no planejamento do futuro não há racionalidade perfeita 
dos agentes econômicos, nem se pode presumir a perfeição do mercado. 
Existirão, portanto, limitações cognitivas às partes, haverá assimetria de 
informações entre as partes e ocorrerão custos de transação. Mas, nesse 
ambiente de incertezas, a melhor presunção ainda é a do respeito ao 
pacta sunt servanda e deixar para o direito antitruste e regulatório corrigir 
as eventuais falhas de mercado. 
 
Juízes e tribunais fazem ponderações econômicas sobre as consequências 
de suas decisões, ainda que inconscientemente. A literatura de law and 
economics há tempos sugere que existem “efeitos de segunda ordem” das 
sentenças judiciais.(7) Talvez de forma implícita o TRF4 tenha percebido 
que a intervenção estatal em determinados contratos é capaz de 
reverberar efeitos negativos a diversos agentes econômicos direta ou 
indiretamente envolvidos no vínculo negocial, justamente num momento 
em que o Brasil se moderniza e precisa de investimentos privados para 
modernizar a infraestrutura do país.  
 
Bem entendido, existiria um conteúdo econômico fundamental para o 
cumprimento da cláusula arbitral inserta em contratos complexos: a 
segurança jurídica como mecanismo de desenvolvimento desse nicho 
negocial. Segurança não apenas porque baseada na liberdade de 
contratação que tem proteção constitucional, mas também porque 
prevista na ordem jurídica internacional e na lex mercatoria.(8) 
 
Em conclusão, agiu bem o TRF 4ª Região, na esteira do STJ e de tribunais 
estrangeiros de prestígio, ao valorizar a autonomia privada, reconhecendo 
a escolha feita entre os contratantes pela via arbitral.
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